
JULGAMENTO

Processo: 00391-002386/2016. Interessado: CARLOS ROBERTO BORGES DE

MATOS ALEXANDRE. Procurador: O MESMO. Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO

Nº 7715/2016. Relatora: NATÁLIA CRISTINA CHAGAS MENDES TEIXEIRA -

FAPE/DF.

JULGAMENTO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de

Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 37ª

reunião ordinária, ocorrida em 22 de abril de 2021, por unanimidade, acompanhar o

voto da relatora por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do

recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo as penalidades

de advertência, multa de R$ 5.000,00 e obrigação de desconstrução, aplicadas em

razão de ocupação irregular de Área de Preservação Permanente no Córrego do

Riacho Fundo. Notifique-se. Publique-se.

Brasília/DF, 23 de abril de 2021.

ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da Câmara

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 

DECISÃO Nº 29/2021

ACOLHO a recomendação exarada pelo Parecer SEI-GDF n.º 42/2021 -

IBRAM/PRESI/PROJU e DECLARO a nulidade total da sindicância, por vício de motivo no

ato de instauração, uma vez que os fatos relatados na folha 70 do processo 0391-001388/2016

não condizem com a apuração da hipótese legal (art. 190, inciso I – descumprir dever funcional

ou decisões administrativas emanadas dos órgãos competentes, da LC n.º 840/2011).

Informo que será instaurado processo administrativo disciplinar para apurar os fatos.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

Presidente

CONTROLADORIA GERAL

SUBCONTROLADORIA
DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 19 DE MAIO DE 2021

A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, substituta, no uso da

competência estabelecida pela Lei Distrital nº 3.862, de 30 de maio de 2006, publicada no

DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, p. 03, combinado com o Art. 1º, inciso VIII, da

Portaria nº 71, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no DODF nº 44, de 07 de março de

2019 e considerando que o valor do prejuízo ocasionado ao Erário do Distrito Federal,

relativo aos processos em questão, é inferior à alçada estabelecida pela Portaria nº

307/2015-TCDF, de 09 de junho de 2015, publicada no DODF nº 113, de 15 de junho de

2015, não tendo sido a tomada de contas especial instaurada por determinação do Tribunal

de Contas do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento, por 180 (cento e oitenta)

dias, o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial a que se refere o processo

00480-00005534/2018-96.

Art. 2º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento o

prazo dos processos 0480-001046/2011 e 0480-000688/2015, que se encontram em órgãos

externo para cumprimento do disposto no Art. 3º, XIII, e no Art. 6º, Parágrafo Único, da

Resolução nº 102/98-TCDF, bem como para as devidas providências pertinentes no

âmbito da Coordenação de Tomada de Contas Especial.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ETIENE BARBOSA RAMOS

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 06, DE 20 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição delegada no inciso I do art. 1º da

Portaria-TCDF n.º 003, de 11 de janeiro de 2021 e na Lei-DF nº 6.778, de 06 de janeiro de
2021, tendo em vista o que se apresenta no Processo nº00600-00000010/2021-18-e, resolve:
Art. 1º Abrir, nos termos do art. 7° da Lei-DF nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, crédito
suplementar para alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, aprovado pela Portaria-SEGEDAM nº 1, de 12 de janeiro de 2021, tendo
como fonte de recursos a anulação de dotações orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
 

ANEXO I

02. – TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

2.101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL

AÇÃO NATUREZA
ID

USO
FONTE DETALHADO TOTAL

01.122.8231.8517.0019

 

REF.: 018162

MANUTENÇÃO DE

SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS

GERAIS – TRIBUNAL DE

CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL – PLANO

PILOTO

 

33.90.37 0 100 300.000

 

 

300.000

          TOTAL 300.000

 
ANEXO II

02. – TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

2.101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CRÉDITO SUPLEMENTAR – ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL

AÇÃO NATUREZA
ID

USO
FONTE DETALHADO TOTAL

01.126.8231.2557.2568

GESTÃO DA

INFORMAÇÃO E DOS

SISTEMAS DE

TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO –

TRIBUNAL DE

CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL – DISTRITO

FEDERAL

         

REF.: 018164            

    33.90.40 0 100 300.000  

            300.000

          TOTAL 300.000
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